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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




                                                     DECRETO Nº 042 – de 12 de dezembro de 2025.
Suspende a conversão da Licença Prêmio e férias em pecúnia e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


CONSIDERANDO a necessidade de adequação da despesa municipal às normas estatuídas pela legislação vigente, notadamente a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
D E C R E T A:
                     Art.1º – Ficam vedadas, a todos os servidores públicos municipais, incluídos os do SEPREM-RG, a partir da publicação deste decreto até 31 de dezembro de 2026.
:
I – A conversão de Licença Prêmio em pecúnia e;
II – A conversão de dias de férias em pecúnia.
Parágrafo Único – Não estão sujeitos a vedação do inciso I, estando, contudo, neste caso, a conversão em pecúnia vinculada a existência de disponibilidade financeira e a conveniência para a Administração, os titulares dos cargos de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2026.
MARCELO LUÍS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
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